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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT E A EMPRESA CENTROESTE 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. - EPP. 
 
CONTRATO Nº 027/2025. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27, com sede administrativa na Av. Tancredo 
Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, representada neste 
ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 13xxxxx-0 - SSP/MT e  do CPF/MF  nº 895.xxx.xxx-
91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a Empresa CENTROESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.089.243/0001-00, com sede 
na Av. Tancredo Neves, 1420, Setor Sul, CEP. 78500-000, na cidade de Colíder/MT, neste ato 
representada pelo proprietário Sr. VANDERLEI DOS SANTOS, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 1.4xx.xx7 SSP/MT e do CPF nº 333.xxx.xxx-72, residente e domiciliado na 
cidade de Colíder/MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na execução da obra de iluminação pública em 
LED na estrada Nova Jerusalém no município de Itaúba/MT. 
 
1.2. O local onde os serviços serão executados é o citado abaixo, e as informações pertinentes 
encontram se detalhadas no Projeto Executivo, Anexo do Edital: 
 

Obra  Execução da obra de iluminação pública em LED na estrada Nova 
Jerusalém no município de Itaúba/MT. 

Município Itaúba/MT 

Prazo de Execução  30 dias 

Valor contratado R$ 111.111,11 

 
1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.3.1. O Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2025;  
1.3.2. O Termo de Referência; 
1.3.3. A Proposta de Preços e Documentos de Habilitação da contratada;  
1.3.4. O projeto executivo da obra; 
1.3.5.  Anexos dos documentos supracitados; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal 
nº 012/2024, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações correlatas. 
 
2.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 19 de setembro 
de 2025, podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos artigos 105 a 114 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
4.5. Fica a CONTRATADA obrigada, mesmo após o encerramento do presente contrato, à  
efetuar todos os serviços referentes ao período de vigência do presente termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO  
 
5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução da obra do objeto ora 
contratado o valor de R$ 111.111,11 (cento e onze mil, cento e onze reais e onze centavos). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Das Medições 
 
6.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas QUINZENALMENTE.  
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6.2. As medições quinzenais para apuração da execução das etapas previstas no cronograma 
físico financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) 
Fiscal(is), designado(s) pela CONTRATANTE.  
 
6.3. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de 
paralisação da obra por parte da CONTRATANTE, deverá ser lançada medição igual a “zero” 
no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de 
justificativa para aquela situação, como também deverá ser atualizado o cronograma físico 
financeiro, o qual deverá vir acompanhado de cópia do “Diário de Registro de Obra” e “Relatório 
Fotográfico”, que demonstrem o acompanhamento da obra por parte dos fiscais da 
CONTRATANTE.  
 
6.4. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE, 
caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das medidas 
cabíveis de responsabilização da CONTRATADA, previstos no Edital e no Contrato.  
 
6.5. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços CONTRATADA, 
inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente 
executados. 
 
6.6. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da CONTRATADA, mediante assinatura 
do Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada.  
 
6.7. Depois de fechada a Planilha de Medição, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal à 
CONTRATANTE, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a 
regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao 
pagamento.  
 
6.8. Por conveniência e critério da CONTRATANTE, em atendimento ao interesse público, o 
prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento 
dos serviços a serem medidos.  
 
6.9. A alteração do cronograma físico-financeiro deverá ser previamente analisada e aprovada 
pela CONTRATANTE. 
 
Dos Pagamentos 
 
6.10. Os pagamentos correspondentes ao objeto contratado serão efetuados com base o 
andamento dos serviços, através de medições quinzenais realizadas pela Prefeitura e mediante 
apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela administração. 
 
6.11. Os pagamentos serão efetuados por meio de MEDIÇÕES QUINZENAIS, cujos valores 
serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos 
preços unitários propostos pela CONTRATADA.  
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6.12. Os pagamentos dos serviços executados quinzenalmente se processarão na forma de 
Empreitada por Preço Global, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos 
no orçamento referencial da CONTRATANTE e os respectivos valores propostos pela 
CONTRATADA, executados no período da medição, dentro dos limites previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro.  
 
6.13. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será 
permitido pagamento de serviços, materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos 
em obra sem a devida utilização/instalação.  
 
6.14. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
6.15. A cada prazo mínimo de 15 (quinze) dias será gerado o Boletim de Medição pela 
FISCALIZAÇÃO, onde deverá conter as informações quanto a descrição, unidade, quantidade, 
preço unitário e o valor a ser pago por cada serviço.  
 
6.16. Após emissão do Boletim de Medição, será solicitada à CONTRATADA a emissão da 
Nota Fiscal de Serviço. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número do 
contrato, nome do banco, agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o 
pagamento, via ordem bancária.  
 
6.17. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na 
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o 
número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar 
o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
6.18. Constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
 
6.19. A CONTRATADA poderá executar serviços de forma a adiantar o Cronograma Físico 
Financeiro contratado, desde que novo Cronograma tenha sido aprovado pela FISCALIZAÇÃO 
e consubstanciado em parecer oficial do setor competente pela ordenação de despesa 
atestando a viabilidade orçamentaria e financeira para tal.  
 
6.20. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço 
ou obra e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações contratuais 
quaisquer que sejam.  
 
6.21. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
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6.22. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela Seção de Contratos, dos documentos e informações 
encaminhadas pela Fiscalização, nos termos da legislação específica. 
 
6.23. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação 
da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  
 
6.24. Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação 
do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito, após a execução do objeto do gasto e atesto por servidor designado.  
 
6.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
6.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção na fonte de todos os tributos inerentes 
ao contrato em questão.  
 
6.27. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o 
valor devido será corrigido pelo Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), com apuração 
desde a Data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização;  
 
6.28. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes da 
CONTRATADA, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro.  
 
6.29. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude de inadimplência contratual pela 
CONTRATADA, não serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
das respectivas obrigações.  
 
6.30. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da 
CONTRATADA.  
 
6.31. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser 
equivalente apenas ao objeto recebido definitivamente, ou seja, somente quanto à parcela 
incontroversa.  
 
6.32. As notas fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das glosas e 
multas aplicadas previstas no contrato. 
 
6.33. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de 
factoring.  
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6.34. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações 
vinculadas ao serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia, nem implicará aceitação definitiva dos mesmos.  
 
6.35. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão 
de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
6.36. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:  
 
a) Não produziu os resultados acordados;  
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
6.37. A não manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, durante a 
execução contratual não permite a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por 
serviços já prestados e recebidos sem ressalvas pela CONTRATANTE.  
 
6.38. Verificadas quaisquer irregularidades, a CONTRATANTE deverá notificar a 
CONTRATADA para que regularize a sua situação, sem prejuízo do prosseguimento do 
processo de pagamento.  
 
6.39. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 
justificativa não aceita pela CONTRATANTE, pode culminar em rescisão contratual, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
6.40. É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.41. O pagamento das medições fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos: 
 
a) Registro da Obra na Receita Federal – Cadastro Nacional de Obras - CNO; 
b) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo RFB/PGFN; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: MODELO DE EXECUÇÃO  
 
Prazo de execução  
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7.1. A CONTRATADA observará o prazo de 30 (trinta)  dias corridos, a contar da assinatura 
da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, mediante prévia justificativa. 
 
Local da prestação dos serviços  
 
7.2. O escopo dos serviços contempla a execução da obra de iluminação pública em LED na 
estrada Nova Jerusalém no municipio de Itaúba/MT, conforme consta no projeto executivo da 
obra. 
 
Condições de execução:  
 
7.3. A ordem de serviço deverá ser expedida pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. Após a 
assinatura da ordem de serviços no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá entregar no Departamento de Engenharia da Prefeitura a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei nº 6.496/77). 
 
7.4. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
emissão da ordem de serviço; 
 
7.5. Para a plena consecução do objeto, a CONTRATADA deverá fornecer, em quantidade e 
qualidade definidas em projeto e demais especificações técnicas atinentes, todos os materiais 
e insumos necessários. 
 
7.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 
inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 
daqueles não aceitos pela fiscalização.  
 
7.7. A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto contratado, 
identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 
autoridade (matriz de responsabilidades).  
 
7.8. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.  
 
7.9. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto 
ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da 
obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 
 
7.10. A CONTRATADA deverá manter o local onde for realizado os serviços sinalizados e 
isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 
acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa.  
 
Da mão de obra a ser empregada:  
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7.11. A CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 
habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá 
disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá 
acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada.  
 
7.12. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 
tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 
Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de 
que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou 
maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão.  
 
7.13. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equipamentos de segurança;  
 
7.14. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 
Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina 
do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5.  
 
7.15. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, 
adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de 
Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem 
geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças 
profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais deverão estar 
de acordo com a legislação de segurança vigente.  
 
7.16. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a fiscalização poderá 
notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas neste 
contrato.  
 
Dos equipamentos e materiais a serem empregados:  
 
7.17. Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, 
que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material 
estocado no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
  
7.18. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a 
segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização.  
 
7.19. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 
acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes.  
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7.20. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados 
de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como 
plataformas elevatórias.  
 
7.21. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado 
por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a fiscalização poderá 
solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do 
operador para o equipamento em questão.  
 
7.22. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 
maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, 
a fiscalização poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 
previstas neste contrato.  
 
7.23. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 
de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver 
explícito o reaproveitamento.  
 
7.24. A CONTRATADA deverá submeter à fiscalização, amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a fiscalização poderá 
solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos 
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 
  
7.25. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou 
outro órgão certificador de qualidade.  
 
7.26. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 
conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 
fornecidos fora da especificação técnica.  
 
Do diário de obras  
 
7.27. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, 
que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 
características:  
 
I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 
CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA;  
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II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 
FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após 
a referida data de entrada de dados.  
 
III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 
e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, 
os seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo 
decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria 
de empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADA e da 
CONTRATANTE.  
 
7.28. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:  
 
I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  
 
II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;  
 
III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;  
 
IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  
 
V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  
 
VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;  
 
VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  
 
7.29. Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:  
 
I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras";  
 
II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 
prazos e cronogramas;  
 
III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 
 
IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
 
V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações;  
 
VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 
 
Das condições de recebimento da obra 
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7.30. Executado o Contrato, os serviços ou obra serão recebidos através de Termo Provisório 
e após, Definitivo, observando o disposto no artigo 140, seus incisos e parágrafos da Lei nº 
14.133/2021, e no artigo 24 e parágrafo único do Decreto Municipal nº 012/2024:  
 
7.31. Recebimento Provisório  
 
7.31.1. Após a conclusão da obra, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e mediante 
protocolo à CONTRATANTE, solicitando o recebimento provisório da obra.  
 
7.31.2. A CONTRATANTE, após vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 
Recebimento de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes.  
 
7.31.3 Após a vistoria, constatados defeitos ou inconsistências nos serviços, a fiscalização 
rejeitará no todo ou em parte, conforme o caso, e reduzirá a termo o ocorrido, comunicando 
oficialmente a CONTRATADA, indicando as correções e complementações consideradas 
necessárias ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes 
às suas custas, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
7.31.3.1. Não sendo sanadas as irregularidades pela CONTRATADA, o fiscal do contrato 
encaminhará o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de 
penalidades.  
 
7.31.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
  
7.31.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.31.6. O Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os serviços 
estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE e, quando em contrário, será lavrado 
TERMO DE NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 
CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento 
do serviço; 
 
7.32. Recebimento Definitivo  
 
7.32.1. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e nova vistoria 
com relatório detalhado por servidor ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, 
designada pela autoridade competente, não persistindo mais nenhuma inconformidade na obra 
e apresentadas as respectivas documentações exigidas no Contrato, será realizado o 
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Recebimento Definitivo, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.  
 
7.32.1.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.  
 
7.32.2. O recebimento definitivo somente será efetivado pela CONTRATANTE após a 
apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 
certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, 
impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 
 
7.32.3. A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo 
dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações 
provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e 
livres de entulhos e detritos de qualquer natureza.  
 
7.32.4. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 
execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma 
da legislação em vigor.  
 
7.32.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.32.6. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.  
 
7.32.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de execução que surgirem 
dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos pela Lei. 
 
7.32.8. O recebimento definitivo pela CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em caso de vício, defeito 
ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do projeto de cada 
estrutura.  
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7.32.8.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a contar a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo da obra.  
 
7.32.8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE.  
 
7.32.8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria 
CONTRATADA.  
 
7.32.8.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.  
 
7.32.8.5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos 
serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 
05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação. 
 
Da Subcontratação 
 
7.33. Nos termos do art. 48, II da Lei Complementar nº 147/2014 e no cumprimento do objeto 
do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais), a CONTRATANTE 
poderá exigir da CONTRATADA a subcontratar de parte da obra ou serviço licitado para à 
microempresa ou à empresa de pequeno porte. 
 
7.34. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 
apresentada antes da assinatura da ordem de serviços: 
 
a) - Cópia da Cédula de Identidade (RG) dos responsáveis legais da empresa subcontratada. 
b) - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual ou do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso das sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 
e) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br; ou expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
f) - Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
g) - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
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i) - Declaração de Cumprimentos de Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo ao 
Edital), declarando que: 
 
- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
- Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República.  
 
- Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
7.35. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal dos 
serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade 
dos serviços contratados. 
 
7.36. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente 
aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita da CONTRATANTE. 
 
7.37. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com os 
subcontratados dispositivos que permita a CONTRATANTE exercer amplo acompanhamento e 
fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no Contrato. 
 
7.38. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre a CONTRATANTE e os 
subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte, 
responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a nenhuma obrigação da 
CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados. 
 
7.39. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de 
reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser efetivadas contra 
o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes, pelos empregados da 
CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução 
do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverão ser 
integralmente por esta assumidas, a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
7.40. Nos termos do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública (referentes ao valor da 
subcontratação) serão destinados diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte 
subcontratada. 
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CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
 
8.1.1. A data do orçamento estimado a que se refere este item é a data-base da tabela 
referencial utilizada.  
 
8.2. Depois de transcorrido um ano do termo inicial definido no item anterior, e desde que haja 
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice 
Nacional da Construção Civil – INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
 
8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
memorial do cálculo.  
 
8.4. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pela CONTRATADA, a 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos 
valores correspondentes da planilha contratual.  
 
8.5. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data do 
protocolo do pedido de reajuste.  
 
8.6. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, 
incidindo sobre o valor atualizado do contrato.  
 
8.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
8.8. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
8.9. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado 
e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa 
da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE.  
 
8.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
8.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
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8.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
8.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABELIDADES DA CONTRATADA 
 
9.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
9.1.1. Executar os serviços através de Contrato, de modo que no prazo estabelecido, a obra 
seja entregue inteiramente concluída, e responsabilizar-se em apresentar a CONTRATANTE 
os seguintes documentos: 
 
  a.1 - Alvará da Obra de acordo com a Legislação Municipal;  
   a.2 - Comprovação da Inscrição de Obra na Receita Federal e os 
correspondentes recolhimentos, através das respectivas guias, sob pena de retenção dos 
valores devidos à contribuição previdenciária no ato do pagamento da parcela a ser feita em 
razão da medição da obra. 
 
9.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos e após a emissão da 
Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à execução 
da obra e mantê-la no canteiro de obras. 
 
9.1.3. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
  
9.1.4. A CONTRATADA deve manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato.  
 
9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade.  
 
9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
  
9.1.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços e das cláusulas 
do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
 
9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.8. Efetuar comunicação a CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
  
9.1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE; 
  
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
 
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução da obra. 
  
9.1.13. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
  
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, equipamentos 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
  
9.1.15. Manter o canteiro de obras organizado, a fim de manter a segurança tanto de 
transeuntes quanto dos próprios colaboradores envolvidos nos trabalhos; 
 
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, a CONTRANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
  
9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
  
9.1.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.1.20. Cumprir (quando for o caso), durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas 
(art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
9.1.20.1. Comprovar (quando for o caso) a reserva de cargos a que se refere o subitem anterior, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 
  
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
  
9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da CONTRATANTE; 
  
9.1.24. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste Contrato. 
 
9.1.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto deste Contrato. 
 
9.1.26. Providenciar para que todos os serviços elencados no projeto executivo e a metodologia 
executiva a ser adotada cumpra fielmente as Normas Técnicas vigentes e Especificações de 
Serviços da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. 
 
9.1.27. Providenciar para que todos os funcionários designados para execução dos serviços, 
estejam devidamente uniformizados, identificados e utilizando equipamentos de segurança;  
 
9.1.28. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
  
9.1.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
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9.1.30. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.  
 
9.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
CONTRATANTE. 
  
9.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 
relatar a CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função. 
  
9.1.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes água, 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
  
9.1.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  
 
9.1.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
 
9.1.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
 
9.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.  
 
9.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos no Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.  
 
9.1.39. Observar na execução dos serviços as diretrizes de caráter ambiental, referente a 
qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
devendo respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução vigente 
do CONAMA, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.  
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9.1.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
  
9.1.41. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução do serviço, inclusive quanto 
às redes de serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação do 
serviço, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO SERVIÇO". 
 
9.1.42. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
9.1.43. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que 
se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.  
 
9.1.44. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes dos serviços já 
executados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABELIDADES DA CONTRATANTE 
 
10.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 
10.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
o objeto dentro das especificações. 
 
10.1.2. Fornecer a CONTRATADA, verbalmente ou por escrito informações específicas que 
visem a esclarecer ou orientar a correta execução dos serviços. 
 
10.1.3. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.1.4. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
10.1.5. Emitir a ordem de início dos serviços; 
 
10.1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
10.1.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
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10.1.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
10.1.9. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
 
10.1.10. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 
fora das especificações deste Contrato. 
 
10.1.11. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no contrato, e em tudo o mais que se relacione com 
o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação neste 
Contrato; 
 
10.1.12. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
  
10.1.13. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato;  
10.1.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;  
 
10.1.15. Aplicar as sanções previstas na lei e no Contrato, nos casos de inexecução total ou 
parcial do serviço ou pelo descumprimento e inobservância de quaisquer das cláusulas do 
Contrato. 
 
10.1.16. Cientificar o órgão de representação jurídica da Procuradoria-Geral do município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
 
10.1.17. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.1.18. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
10.1.19. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (quando for o caso). 
  
10.1.20. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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10.1.21. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado.  
 
10.1.22. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  
 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
11.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
11.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  
 
11.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 
11.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
 
11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para 
o corrente exercício, na seguinte Rubrica:   
 

RECURSO: PRÓPRIO DA PREFEITURA  
 

Código: 604 
Órgão: 09 – Secretaria Mun. de Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Saneamento Basico 
Unidade: 001 – Sec. Mun. de Infra Estrutura, Obras e Urbanismo 
Projeto/Atividade: 1094 – Implantacao de Iluminacao Publica 
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
13.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, 
a CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato, com validade para todo o período de execução dos serviços, devendo ser 
renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.  
 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura da ordem de 
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serviços, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 
título da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária.  
 
13.3. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia previstas 
no § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21: 
 
a) - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; ou 
 
b) - Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por 
apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância 
segurada o valor nominal da garantia exigida e como beneficiário o contratante. ou 
 
c) - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil;  
 
13.3.1. Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  
 
13.3.1.1. No caso de opção por caução em dinheiro, a CONTRATADA deverá procurar a 
Tesouraria do Município de Itaúba/MT, para obter instruções de como efetuá-la.  
 
13.3.1.2. No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 
laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 
 
13.3.2. Seguro garantia; 
 
13.3.2.1. No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da 
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do 
contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação do Município de Itaúba/MT, sob pena de rescisão 
contratual. 
 
13.3.2.2. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP 
vigente e seus anexos; 
 
13.3.2.3. A apólice de seguro, deve expressar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA/MT 
como SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 
Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula; 
 
13.3.2.4. Deverá entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
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13.3.2.5. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas; 
 
13.3.3. Carta de fiança bancária;  
 
13.3.3.1. No caso de fiança bancária, esta deverá ser a critério da CONTRATANTE, fornecida 
por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a 
CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente 
de notificação do Município de Itaúba/MT, sob pena de rescisão contratual, ressalvados os 
casos em que a duração do contrato for inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a 
caução ser feita pelo prazo contratual. Durante o período em que o contrato se encontre 
oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças 
bancárias. 
 
13.4. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do 
contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do art.96, 
da Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto no art.125 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
13.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
13.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  
 
13.5.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  
 
13.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;  
 
13.5.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Sem prejuízo das regras previstas na Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA comete ato 
passível de sanção ao: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Ao incorrer nas infrações acima descritas, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
14.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 
 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Município de Itauba/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 14.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá a CONTRATADA 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato 
Grosso, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
14.2.3.1. Esta penalidade será aplicada quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do item 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.2.4. Multa: 
 
a) moratória, em razão do atraso injustificado, na proporção de 5% (cinco por cento), calculada 
sobre a parcela não executada e prevista para o período, no cronograma físico financeiro; 
 
b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, bem como de documentos 
necessários ao pagamento das medições ou outro documento solicitado pela fiscalização. 
 
b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a CONTRATANTE a promover 
a extinção do presente contrato unilateralmente, por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo 
da sanção acima estipulada; 
 
c) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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d) compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos 
com o objetivo de obter vantagens indevidas; 
 
d.1) No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou 
não do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 
 
14.3. A aplicação de multa moratória não impedirá que a CONTRATANTE a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.6. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, poderá ser descontada dos 
pagamentos devidos à mesma, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com a Administração Pública Municipal. 
 
14.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.6.2. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da SINFRA ou os valores do 
pagamento e da garantia contratual não forem suficientes para a compensação do valor devido, 
ser-lhe-á concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, para efetuar o pagamento da multa. 
 
14.6.3. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, a 
CONTRATANTE providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do 
Município para que seja realizada a cobrança judicial. 
 
14.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
14.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: MODELO DE EXECUÇÃO 
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15.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da utilização do Contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um representante como Fiscal, 
que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação. 
 
15.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação do 
pagamento devido a CONTRATADA e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto contratado, orientando as autoridades da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
  
15.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 
15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
  
15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto do Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
15.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença de representante da empresa 
CONTRATADA para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução do 
contrato. 
 
15.8. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá realizar uma reunião inicial com 
o representante da empresa CONTRATADA. Nesta reunião, será apresentado um plano 
detalhado de fiscalização do contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos 
de fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de 
ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, 
entre outros pontos importantes. 
 
Preposto 
 
15.9. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
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15.10. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para 
o exercício da atividade. 
 
Fiscalização Técnica 
 
15.11. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. 
Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, 
visando garantir os melhores resultados para a Administração. 
 
15.12. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências; 
 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado;  
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X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24 do decreto 
Municipal nº 012/2024, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
 
Gestor do Contrato 
 
15.13.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 
 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 
do caput do art. 19 do Decreto Municipal nº 012/2024; 
 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico; 
 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 
 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24 do Decreto 
Municipal nº 012/2024, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

    Fone: (66) 9 9995-1826   
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
15.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto 
exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas 
ao Gestor do Contrato, todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal nº 012/2024, 
em caso de ausência ou incompatibilidade de pessoal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 
16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
16.3.3. Indenizações e multas. 
 
16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
  
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO PROCESSO  
 
18.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório Modalidade Concorrência 
Eletrônico nº 003/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
19.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, 
a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS CERTIDÕES 
 
20.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 19/06/2025 18/07/2025 2025061901050090645029 

RFB/PGFN 05/06/2025 02/12/2025 A8A2.2CE4.2751.6E30 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: PUBLICAÇÃO 
 
21.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 290 do Decreto Municipal nº 012/2024. 
 
21.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 
assinatura das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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21.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados: 
 
I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
II - Página do Município de Itaúba/MT (www.itauba.mt.gov.br); 
III - Diário Oficial de Contas do TCE-MT ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso (AMM) ou outro utilizado pelo Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO  
 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 
do presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa 
ser. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 
 
22.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento 
por si e seus sucessores, em 3 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins 
de direito na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

Itaúba/MT, em 21 de Julho de 2025. 
  
 
 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATADA: CENTROESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. - EPP 

VANDERLEI DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

________________________                                                         ___________________________                                                                                                                                                                                                                    
CAIRO ANTUNES SILVA FILHO                                                       MAURA IVANIR BIESEK DE SOUZA 
CPF: 349.xxx.xxx-03                                                                      CPF: 954.xxx.xxx-15 


